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COMITÊ CIENTIFICO - SISA

RESOLUçÃO DE CONFORMTDADE 004t201 5

Aos 18 dias de setembro de 2015, reunidos em Brasilia, os membros do Comitê
Científico do SISA do Estado do Acre, Daniel Nepstad, lrving Foster Brown, Luiz Gylvan
Meira-filho, José Antônio Sena do Nascimento, nos termos da ata da reunião,
deliberaram sobre a forma de tratamento dos projetos especiais e planos de ação ao
Programa Jurisdicìonal de lncentivos aos Serviços Ambientais - ISA Carbono do Estado
do Acre - Acre - Carbon Standard - ACS, da seguinte forma:

1) o aninhamento de projetos especiais e planos de ação no âmbito do AcS deverá
se dar pela abordagem de aproximação contínua,(seam/ess) de acordo com a
metodologia já aprovada pelo Comitê Cientiflco.

2) A partir da criação da Lei do SISA, recomenda-se que a existência dê sfandards
externos, convivendo com o ACS, deve manter a integridade do SISA, de forma
que se garânta ã confoÍmidade com a contabiìidade total de carbono
estimada/veriÍicada (accountability) pela jurisdição para o território do
projeto/plano de ação. O IMC deverá realizar, no momento do pré-registro, o
contingenciamento provisório na conia jurisdicional dos créditos prevìstos para o
projeto/plano de ação, o qual será consolidado no momento da
vaìidação/verificação ou procedimento de certificação adotado ou descontinuado
caso o projeto náo venha a ser validado/verificado/certificado.

3) Os projetos especiais nâo vinculados ao SISA devem informar ao IMC a sua
existência. Para se evitar a dupla contabilidade, deverá ser considerado o total de
carbono estimado/verificado para o território do projeto pela metodologìa do ACS.

4) O JNR proposto pelo Acre no âmbito do VCS-JNR poderá, para efeitos de
conformidade metodológica, não incluir, total ou parciâlmênte, as áreas
geográficas dos projetos especiais.

5) O Estado do Acre poderá fomentar/incentivar metodologia a ser apresentada â
Stãndards lnternacionãis e que contempìe a aproximâÇão continua (seam/ess)
para aninfLamênto de projetos especiais.
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Brasilia, 18 de setembro de 2015
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RESoLUçÃo DÉ coNFoRM DADE oo4/2015 Do coMlrÊ c ENÌi
F CO DO S|SA
Aos 18 dias de setembro de 2015, reun dôs êm Brasiiâ, os membÍós
do Com 1ê Cientiíco do SISA do Eslâdo do Acrê DánlêlNepslad, rvinq
FosterBrown LuizGylvan r/eira-lilho JoséAnlôno Senado Nascimen
tô nos lemos da aia da reunlão. delibeEram sobre a íoÍma de lÍatã
nenlo dos prolelos especiâÌs e p anôs de âção aó Prograna Jurlsdiciô-
na de lncentivos aos Setuiços Amb ênlais - ISACaÍbono do Eslàdo dô
Acre Acre - Ca.bon Slandard -ACS. da seguinte rorma:
'l) O af nhãmênlôde pÍojêtos êspeciâis e plânos de ação no âmbito dô
ÁCS deverá se dar pea abordaqem de aproximação conllnua (seam
less) de acodo com a mêtodoôgiajá aprovada peLo Cômllê CientiÍco.
2) Aparlú da cÍiação da Leido SISA recomefda sequea exislénciade
slandads exlernos, convive.dô com o ACS, deve mânler á intêgridadê
do SISA, de fôma que se ga@nla a corrormidade con a conlablldá-
de lota de carbônô estmâdâ/veifcãdã (accoLnlabilly) pela jLÍisd ção
para ô leÍtório do projelo/piano de ação. O IMC deve.á reaizar. no
domento do pré regisiro o conlingencamenio provisório na coflaluris
d ciofaldos crédllos prev stos paÍâ ô pÍojêlo/plânô de âçãô. o q!âlsêrá
cofsoldado no mômento da vâlidáçãô/verlcâçãô ou prôcêdihentô de
@niÍcação adolado oL descontnoâdo câsô ô pÍojelo não vênhâ â ser
val dâdo/vêifi câdo/erllÍcado.
3) Os pmjelos especais não vincLlados ao s sA devem informar ao
IMC a suâ exisÌénciê PêÉ se evitar a dupla conlabiidade, deveÍé ser
@nsiderado o lôtâ de carbonô eslimado/ve.iiicado para o leÍilóÍlo dó
protelo pela metodologÌa doAcs.
4) O JNR propGlo peloAc€ no ámbito do VCS JNR pode.á. para eiei
los de conlormidade melodológca, não inclur.loÌalou parciamenle, as
áÍeas geogÍéicas dos prot€tos especais.
')OFìadodo^.r"podêÍé'ômeÌâr,.-n,éÍ "rodoloS é a,ê ãp e
ê. r"do é Srardá.ds Inrórìâr orèic ó q É (ô1tèmpt" è àp,o, m"ção

@,,1r rà s"â-lê(<r pèrê à1r là rê1lodê prôótôqêeoê.àr(
Brâsiia, 13 de selemb.o de 2015

da qúantidãde dê red!ções de emssões supofdo umã possivel va
rjação posilìva da laxa do desilo€slamento de 10% é de 7 5 mihóes,
supondo lma possívêlvarâção pôstivâ da taxa do dêsÍôrêsiahento
dê 10% é de 7 5 fríhões de lCO2 ConsdeÍamos que esla esllaâtivâ è
de conseruadora e alende os.equsilos para Íns de registÍo dos ativos
gerados nos refeÍidos periodôs
Lima.0a dê dêzêmbro de 2014.
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PORÌAR A N'259 DE 18 DE SEÌEÌ/IBRO2O15
O Presde.le do nslilllo SocoedLcalvo SE/AC. no uso das atÍib!-
çõeslegais,conÍe.daspelãLe n"2.11'l de31 dedezemb.ode2003,ê
CONS DERANDO as nformâçÕes cofl das no il Êllo N." 320/201 5/cS.

RESOLVE
An.1"- lnslalrâÍ Sindlcãnciá lnvesl oâlór â parâ aourar ôs íalos e tomar

arl 2q Nomeêr os seedores: Gleice Lopes de Andrêde albeÍlo Sal-
válico Seglndo e Renala Pacifco Cruz. paÍa daÍcumprimento áo lem
píeôêdênlê, sôb á prcsidénca dã pÍmenâi
arl 3''Eslabeecer o prazo de 30 (lrinta) dias paÍa corclusáo dôs lrâ'
ba h@ com possìbiidade de prorogação, med anlejuslfcaliva.
Eslâ podaria entra em vigor na dalade sLa publcação.
Pubique-se.

Rarae A meida de Sousa

RÊsoLLJçÂo DE coNFoRrìdDADE oo3/2014 Do coÀ/rÌÊ c ÉNÍl-
FCO DO S|SA
Aos 08 dedezembrode20l4, €unidos€m Lma, PeÍL, os membrc do
com Iê cenliÍco do s sA do Esrado do Acre Danel Nepsrêd Eutan
Ferena do Amarâ|, ruÌna Fosler BÍown, Luiz Gvlvan Mêra-lìlho nos
têrdosdaaìadarcunião,delberaramsobreaquantidadedeReduçõês
de Emissões no pe.iodo de 2013 e 2014 do prog.ama ISA CaÌbono do
AcÍe da segLinte Íôma
1)ConsÌdera-se, pâra eíeito de cálculode redução de dèsÍoÍeslamento
no EstadodoAcrê noãmbúôdoslsA onlveldeÍeíerênciaqleusaraxa
médiã h slórcâ dê dèsflo.êstâmêntô, usándo-se ôs dâdôs dô PRODES,
no periodo de 2001 a 2010, consllluindo se na pÍojeção de 496 km1
ano (quâtrôcentôs enovênìâe seis qu lômêlrôs qladrados porano) alé
2020 paÍa o pe odo dequantilicação de 2011 a 2020.
2) A resolução de Confomidade 003/2014 rerere se ao Realorio dê
Nronitoramento rÀ/C 2014/03. êos dados do PRoDES pubicados em
novembro dè 2013 ô quâ âprêsênlo! que â laxa anraldo desnoresla-
mento para o periodo de agoslo de 2012 a jllho 2013 fol de 199 km'
Cons deÍando o e aiódo an!aido PROOESpublicado em fovembÍo de
20'14. o mesmo apresentou lma Íevlsão da 1êxa anuêl do desfloÍeslâ-
mento paÌa o periodo de agosto de 2012 ajulho 201 qle é de 22 km:.
@respondendo â ümâ d ferènçâ de 1'l% com relação à taxa prelm nar

'de cada 199 km'. Destâ íoma a rêd!ção da Ìêxa anualde deslÌoresta
tuento no Estado doAcÍe em relação ao nivel de reÍerência de496 km'?/

ano é de 274 kn'paÊ 241212013
3) Para os dados apGsentados peo reralório PRODES para o ano de
2014 veÍiÍca-se que no ano 2013/2014 a esl matva prelminar da laxâ
aflal do desnorêslâmento foi de 312 km" Usando isio como base a

eslÌmãtÌvâ de reduçáo de emissóês êm rêlaçãô ao nlvelde reíerénca
corespondenle a 184 km?.
4) Ponanto, de acoÍdo com os parâmetros aprovados no RelalóÍio de
l\,lônilorâmentô MC 2014103. de 01 dê dezembro de 2014 consde
rando a medida de blomassa por hectâÍê de 123 tc/há e Lm íator de
conveFão padrão CO2 /C de 3,67 e ainda â revisãô dâ latâ ânua de
desfloreslamerlo para o periodo de agoslo de 2013 a julho de 2014, a
esiimaiiva da reduçáo de emissões de dóxìdo de carbono equivalenle
em re ação êo nivelde rcíerenciâ deôôrente de desÍorestamenlo no
Estado do Acre, é de '12 41 m lhões de lCO2. Pêrâ ô periodô de agoslo
de 2013 ajúlho 20r4 a eslmâtiva preliminaÍ da redução de emissÕes
de dióxido!e carbo.o coíespô.rlê a 8,31 milhões delCO2.
5) considerardo qle hlstoricamenle o PRoDÉS têm rêvisão das la
xas anuêis após a pubicação ofcia dãs êsliúálvãs qoe podem variêr
ãté 'li% e a atual rêvisão dâ taxa de desfloreslamenlô parâ ô áno de

ESTADO DOACRÊ
N SÌITUÌO 50' IOEDUCAÌIVO DO ISTADO DO AC RE _ SE

PORÌARIAN' 260 DE 18 DE SEÌEMBRO 2015
O P.esdenle do nslilLtô SôcoedLcalÌvo - SúAC, no Lso das aiÍbui
ções legais, conferdâs pelâ Lein" 2.ll1de 31de dezembÍo de 2008, e
CONS DERANDO as inÍoÍmaçóes contidês no MEMO N'.322l2015/cs.

RESOLVE:
arl.1o lnslalrar Sind cârcia lnvestigatória para ap!Íaros Jatos € tomar

a.1 20 - Nomear os seruidores. Gèiôe Lópês deAndrâde, Albeno Sal
vállco segundo e Renata Pacifco Cruz para dar cumpÍimênlo ao item
precedertè, sob a presidêncÌa da prÌmeÍai
an 30 - EstâbereôêÍ ô prazo de 30 (finla)d as para concLsão dos lra-
balhos, com poss bildade de proÍôgáção, nedÌanlel!stícallva.
Eslâ ponara enÍa em v qor na daia de sla pub ic!ção.

Raíaelame da de sousâ

ESÌADO DOACRE
INSÌ ÌUÌO SOC]OEDUCAÌ VO DO ESÌADO DOACRÉ - ISE

PORÌARIAN'261 DE 18 DE SEÌEIMBRO 2015
o Presidenrê dô lrsritútô sôôioeducâtivo - lsE/Ac no uso das alribul

çóês legâls côníêÍidas pêlã Leln'2.111 de s1 de dê2embro de 2008, e

CONSIDERANDO as jnromaçóesôonlldâs noMEIÌlO No. 321/2015/CS.

RESOLVE:
An. r'- lnstãurar S ndicânca lnvesligalóna para apurar os lalos e tomar

ArL 2' Nomear os seruldores: Glece Lopes de AndÍade abeno Sâ
vátÌco segundo e Renala PaciÍco cruz, paÍê daÍ cuhprmenìo ao ilem
preÉdente. sob a pÍesdència da pri.ôeÍâ:
Arì. 3" Eslabele@r o prazo de 30 (lrirla) dias pâÍâ óônclúsão dos ira
balhôs, com possiblidadede prorogação medianle justificativa
Esla poÍlaria enlra emvigornã datâ de sua pLblcação.


